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TCE/PA, através do Ofício n° 202306353/SEGER-TCE, por ocasião da análi-
se do seu processo de inativação, para fins de registro, recomendou e este 
Instituto de Previdência acatou a revisão da composição de seu benefício, 
no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço, de 
55% (cinquenta e cinco por cento) para 50% (cinquenta por cento), tendo 
em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela 
o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 18/10/2010) 
para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento e/ou manifes-
tação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 14 de setembro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 986311
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2023/1038415. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) senhor 
(a) JOAQUIM BATISTA FERNANDES, matrícula nº 337315/1, aposentado 
(a) no cargo/função de Professor Classe I, lotado (a) no (a) Secretaria 
Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do Estado do Pará 
– TCE/PA, através do Ofício n° 202306268/SEGER-TCE, por ocasião da 
análise do seu processo de inativação, para fins de registro, recomendou 
e este Instituto de Previdência acatou a revisão da composição de seu 
benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo de 
Serviço, de 70% (setenta por cento) para 60% (sessenta por cento) e 
o enquadramento de J para K, tendo em vista que foi equivocadamente 
utilizado no cálculo da citada parcela o período posterior à data de seu 
afastamento (ocorrido em 31/10/2008) para aguardar a aposentadoria. 
Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este Instituto: 10 
(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 14 de setembro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 986307

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA PS Nº 2.317 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a ANULAÇÃO DA PORTARIA Ps Nº 2.138, DE 30/08/2023, 
REFerente AOS PROCESSOS Nº 2023/567694 E 2023/567748.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Anular a Portaria PS nº 2.138 de 30/08/2023, a qual havia retificado o 
benefício de pensão por morte em favor de DAVENILZA TRINDADE PEREI-
RA, na condição de companheira e LUIZ GUSTAVO BIANCHI DA SILVA, na 
condição de filho menor do ex-segurado Gleison Sandro da Silva e Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, publi-
cada equivocadamente no Diário Oficial do Estado do Pará nº 35.534 de 11 
de setembro de 2023, em razão de a referida portaria estar relacionada, 
para publicação e implantação somente a partir de 01/10/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 986490
PORTARIA PS Nº 2.318 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a ANULAÇÃO DA PORTARIA Ps Nº 1.978, DE 18/08/2023, 
REFerente AOS PROCESSOS Nº 2023/836872 E 2022/659710.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Anular a Portaria PS nº 1.978 de 18/08/2023, a qual havia retificado 
o benefício de pensão por morte em favor de CLARA MARIA RIBEIRO DE 
MENEZES, na condição de companheira do ex-segurado Francinaldo dos 
Santos de Oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará, publicada equivocadamente no Diário Oficial do Estado 
do Pará nº 35.534 de 11 de setembro de 2023, em razão de a referida 
portaria estar relacionada para publicação e implantação somente a partir 
de 01/10/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 986499
PORTARIA PS Nº 2.316 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a ANULAÇÃO DA PORTARIA Ps Nº 2.172, DE 28/08/2023, RE-
Ferente AOS PROCESSOS Nº 2023/749641, 2021/655806 E 2020/653385.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Anular a Portaria PS nº 2.172 de 28/08/2023, a qual havia retificado 
o benefício de pensão por morte em favor de JONARA DO SOCORRO FER-
REIRA DE SOUSA DA SILVA, na condição de cônjuge e THAISSA SAMARA 
ARAÚJO DA SILVA, na condição de filha menor do ex-segurado Silvio Clau-
dio Vieira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará, publicada equivocadamente no Diário Oficial do Estado 
do Pará nº 35.534 de 11 de setembro de 2023, em razão de a referida 
portaria estar relacionada para publicação e implantação somente a partir 
de 01/10/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 986507

SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 699/2023-SEFA. GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Processo nº 2023/908979.
CONCEDER à servidora MARIA NEYARA DE ANDRADE MOURA, ocupante do 
cargo/função de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Identificação Fun-
cional nº 5858003/1, lotada na Central de Monitoramento e Operações 
de Trânsito, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 11/09/2023 
a 10/10/2023, correspondentes ao triênio de 29/10/2008 a 28/10/2011.
Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício
PORTARIA Nº 700/2023-SEFA. GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Processo nº 2023/974376.
CONCEDER ao servidor PAULO SERGIO EPIFANIO DE SOUZA, ocupante do 
cargo/função de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Identificação Funcio-
nal nº 700665/2, lotado na Unidade de Execução de Controle de Mercado-
rias em Trânsito da Grande Belém / CECOMT, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, correspondentes ao tri-
ênio de 12/03/2004 a 11/03/2007.
Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício
PORTARIA Nº 701/2023-SEFA. GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Processo nº 2023/995363.
CONCEDER à servidora ROSELI MARIA KEMPFER PANTOJA, ocupante do car-
go/função de Assistente Fazendário, Identificação Funcional nº 2005816/2, 
lotada na Coordenação de Assuntos Fazendários Estratégicos, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, corres-
pondentes ao triênio de 01/01/2012 a 31/12/2014.
Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício
PORTARIA Nº 702/2023-SEFA. GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Processo nº 2023/999427.
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS PINTO, ocupante 
do cargo/função de Analista Fazendário, Identificação Funcional nº 4049/1, 
lotado na Célula de Gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, correspondentes ao triênio de 
15/06/1989 a 14/06/1992.
Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício
PORTARIA Nº 704/2023-SEFA. GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
Processo nº 2023/991435.
CONCEDER ao servidor PAULO FERNANDO PANTOJA DE OLIVEIRA, ocupan-
te do cargo/função de Assistente Administrativo, Identificação Funcional 
nº 3251705/1, lotado na Célula de Gestão de Recursos Financeiros, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, 
correspondentes ao triênio de 16/06/2010 a 15/06/2013.
Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício
PORTARIA Nº 705/2023-SEFA. GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
Processo nº 2023/874131.
CONCEDER à servidora MARGARETE CLEIDE SUSSUARANA PENA, ocu-
pante do cargo/função de Analista Fazendário, Identificação Funcional nº 
376280/2, lotada na Coordenação Executiva Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Santarém, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, correspondentes ao triênio de 
26/10/2008 a 25/10/2011.
Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

Protocolo: 986830
PORTARIA Nº 695/2023-SEFA.GS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Altera dispositivos da PORTARIA Nº 0354, de 14 de dezembro de 2005, que 
dispõe sobre o Boletim de Preços Mínimos de Mercado.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em exercício, no uso de sua 
competência que lhe é conferida por Lei e tendo em vista o disposto no 
§ 1º do art. 43 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001,
RESOLVE:
Art. 1º O Anexo Único da PORTARIA Nº 0354, de 14 de dezembro de 2005, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“..............................
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

TABELA A - DE CARGA LOTAÇÃO

Tipo de carga Coeficiente de custo Unidade
Número de eixos da carregados do veículo combinado

2 3 4 5 6 7 9

Granel sólido
Deslocamento (CCD) R$/km 3,0022 3,8409 4,2684 4,8831 5,5650 6,2433 6,9921

Carga e descarga (CC) R$ 350,21 421,85 414,01 460,10 515,03 626,16 648,06

Granel líquido
Deslocamento (CCD) R$/km 3,0572 3,9109 4,3063 4,9998 5,6817 6,4180 7,1659

Carga e descarga (CC) R$ 358,80 434,56 411,52 479,28 534,21 661,28 682,93

Frigorificada ou Aquecida
Deslocamento (CCD) R$/km 3,5319 4,4822 5,0297 5,8768 6,6458 7,3048 8,1951

Carga e descarga (CC) R$ 397,75 470,64 474,55 563,48 618,41 724,23 755,79

Conteinerizada
Deslocamento (CCD) R$/km  3,8227 4,2593 4,8803 5,5622 6,2442 6,9830

Carga e descarga (CC) R$  416,85 411,52 459,36 514,29 626,41 645,57

Carga Geral
Deslocamento (CCD) R$/km 2,9922 3,8227 4,2593 4,8803 5,5622 6,2442 6,9830

Carga e descarga (CC) R$ 347,47 416,85 411,52 459,36 514,29 626,41 645,57

Neogranel
Deslocamento (CCD) R$/km 2,7084 3,8227 4,2847 4,8803 5,5622 6,2442 6,9830

Carga e descarga (CC) R$ 347,47 416,85 418,50 459,36 514,29 626,41 645,57

Perigosa (granel sólido)
Deslocamento (CCD) R$/km 3,6550 4,4938 4,9435 5,5581 6,2401 6,9344 7,6920

Carga e descarga (CC) R$ 474,65 546,30 541,00 587,09 642,02 757,54 781,89

Perigosa (granel líquido)
Deslocamento (CCD) R$/km 3,7259 4,5796 4,9740 5,6675 6,3494 7,1017 7,8585

Carga e descarga (CC) R$ 494,14 569,90 549,40 617,16 672,09 803,56 827,66

Perigosa (frigorificada ou aquecida)
Deslocamento (CCD) R$/km 4,0401 4,9904 5,5443 6,3914 7,1604 7,8402 8,7420

Carga e descarga (CC) R$ 487,62 560,51 567,72 656,65 711,58 823,12 857,86

Perigosa (conteinerizada)
Deslocamento (CCD) R$/km  4,1281 4,5869 5,2079 5,8898 6,5877 7,3355

Carga e descarga (CC) R$  497,16 494,38 542,21 597,14 713,67 735,27

Perigosa (carga geral)
Deslocamento (CCD) R$/km 3,2976 4,1281 4,5869 5,2079 5,8898 6,5877 7,3355

Carga e descarga (CC) R$ 427,79 497,16 494,38 542,21 597,14 713,67 735,27

Carga Granel Pressurizada
Deslocamento (CCD) R$/km    5,1225 5,8044  7,3415

Carga e descarga (CC) R$    525,96 580,89  744,15
 

TABELA B - OPERAÇÕES EM QUE HAJA A CONTRATAÇÃO APENAS DO VEÍCULO AUTOMOTOR DE CARGAS

Tipo de carga Coeficiente de custo Unidade
Número de eixos da carregados do veículo combinado

2 3 4 5 6 7 9

Granel sólido
Deslocamento (CCD) R$/km   3,8799 4,3429 5,0248 5,5034 5,9081

Carga e descarga (CC) R$   374,16 412,03 466,96 556,67 550,93

Granel líquido
Deslocamento (CCD) R$/km   3,9269 4,3899 5,0718 5,5504 5,9551

Carga e descarga (CC) R$   374,16 412,03 466,96 556,67 550,93

Frigorificada ou Aquecida
Deslocamento (CCD) R$/km   4,5461 5,0858 5,8547 6,3493 6,8693

Carga e descarga (CC) R$   408,55 446,42 501,35 595,46 592,16

Conteinerizada
Deslocamento (CCD) R$/km   3,8799 4,3429 5,0248 5,5034 5,9081

Carga e descarga (CC) R$   374,16 412,03 466,96 556,67 550,93

Carga Geral
Deslocamento (CCD) R$/km   3,8799 4,3429 5,0248 5,5034 5,9081

Carga e descarga (CC) R$   374,16 412,03 466,96 556,67 550,93

Neogranel
Deslocamento (CCD) R$/km   3,8799 4,3429 5,0248 5,5034 5,9081

Carga e descarga (CC) R$   374,16 412,03 466,96 556,67 550,93

Perigosa (granel sólido)
Deslocamento (CCD) R$/km   4,5550 5,0180 5,6999 6,1945 6,6080

Carga e descarga (CC) R$   501,15 539,02 593,95 688,06 684,76

Perigosa (granel líquido)
Deslocamento (CCD) R$/km   4,5946 5,0576 5,7395 6,2341 6,6477

Carga e descarga (CC) R$   512,04 549,91 604,84 698,95 695,65

Perigosa (frigorificada ou aquecida)
Deslocamento (CCD) R$/km   5,0607 5,6004 6,3693 6,8848 7,4163

Carga e descarga (CC) R$   501,72 539,59 594,52 694,36 694,23

Perigosa (conteinerizada)
Deslocamento (CCD) R$/km   4,2074 4,6704 5,3523 5,8470 6,2605

Carga e descarga (CC) R$   457,02 494,89 549,82 643,93 640,63

Perigosa (carga geral)
Deslocamento (CCD) R$/km   4,2074 4,6704 5,3523 5,8470 6,2605

Carga e descarga (CC) R$   457,02 494,89 549,82 643,93 640,63

Carga Granel Pressurizada
Deslocamento (CCD) R$/km    4,3429 5,0248  5,9081

Carga e descarga (CC) R$    412,03 466,96  550,93
 

TABELA C - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA LOTAÇÃO DE ALTO DESEMPENHO

Tipo de carga Coeficiente de custo Unidade
Número de eixos da carregados do veículo combinado

2 3 4 5 6 7 9

Granel sólido
Deslocamento (CCD) R$/km 2,6051 3,2768 3,7447 4,2519 4,8058 5,2635 5,9825

Carga e descarga (CC) R$ 144,60 160,04 162,00 171,93 183,76 214,03 222,26

Granel líquido
Deslocamento (CCD) R$/km 2,6400 3,3172 3,7884 4,3240 4,8779 5,3564 6,0751

Carga e descarga (CC) R$ 146,45 162,78 161,46 176,06 187,90 221,60 229,78
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Frigorificada ou Aquecida
Deslocamento (CCD) R$/km 3,1072 3,8876 4,4548 5,0946 5,7356 6,1978 7,0422

Carga e descarga (CC) R$ 168,57 184,28 189,86 209,02 220,86 251,88 263,24

Conteinerizada
Deslocamento (CCD) R$/km  3,2703 3,7414 4,2510 4,8049 5,2638 5,9793

Carga e descarga (CC) R$  158,96 161,46 171,77 183,60 214,09 221,73

Carga Geral
Deslocamento (CCD) R$/km 2,6015 3,2703 3,7505 4,2510 4,8049 5,2638 5,9793

Carga e descarga (CC) R$ 144,01 158,96 162,96 171,77 183,60 214,09 221,73

Neogranel
Deslocamento (CCD) R$/km 2,3176 3,2703 3,7505 4,2510 4,8049 5,2638 5,9793

Carga e descarga (CC) R$ 144,01 158,96 162,96 171,77 183,60 214,09 221,73

Perigosa (granel sólido)
Deslocamento (CCD) R$/km 3,0511 3,7229 4,2137 4,7209 5,2748 5,7497 6,4783

Carga e descarga (CC) R$ 185,14 200,58 204,18 214,11 225,95 259,06 268,87

Perigosa (granel líquido)
Deslocamento (CCD) R$/km 3,0766 3,7537 4,2246 4,7602 5,3141 5,8098 6,5381

Carga e descarga (CC) R$ 189,34 205,67 205,99 220,59 232,43 268,98 278,73

Perigosa (frigorificada ou aquecida)
Deslocamento (CCD) R$/km 3,5141 4,2945 4,8690 5,5088 6,1498 6,6345 7,4913

Carga e descarga (CC) R$ 205,78 221,49 229,20 248,37 260,20 294,93 308,34

Perigosa (conteinerizada)
Deslocamento (CCD) R$/km  3,4717 3,9657 4,4753 5,0292 5,5054 6,2304

Carga e descarga (CC) R$  189,99 194,13 204,44 216,28 249,61 258,82

Perigosa (carga geral)
Deslocamento (CCD) R$/km 2,8028 3,4717 3,9657 4,4753 5,0292 5,5054 6,2304

Carga e descarga (CC) R$ 175,04 189,99 194,13 204,44 216,28 249,61 258,82

Carga Granel Pressurizada
Deslocamento (CCD) R$/km    4,3379 4,8918  6,1080

Carga e descarga (CC) R$    186,12 197,95  242,97

TABELA D - OPERAÇÕES EM QUE HAJA A CONTRATAÇÃO APENAS
DO VEÍCULO AUTOMOTOR DE CARGAS DE ALTO DESEMPENHO

Tipo de carga Coeficiente de custo Unidade
Número de eixos da carregados do veículo combinado

2 3 4 5 6 7 9

Granel sólido
Deslocamento (CCD) R$/km   3,4099 3,7846 4,3385 4,6204 5,0597

Carga e descarga (CC) R$   153,41 161,57 173,41 199,06 201,33

Granel líquido
Deslocamento (CCD) R$/km   3,4569 3,8316 4,3855 4,6674 5,1067

Carga e descarga (CC) R$   153,41 161,57 173,41 199,06 201,33

Frigorificada ou Aquecida
Deslocamento (CCD) R$/km   4,0858 4,5372 5,1782 5,4773 6,0325

Carga e descarga (CC) R$   175,64 183,80 195,64 224,14 227,99

Conteinerizada
Deslocamento (CCD) R$/km   3,4099 3,7846 4,3385 4,6204 5,0597

Carga e descarga (CC) R$   153,41 161,57 173,41 199,06 201,33

Carga Geral
Deslocamento (CCD) R$/km   3,4099 3,7846 4,3385 4,6204 5,0597

Carga e descarga (CC) R$   153,41 161,57 173,41 199,06 201,33

Neogranel
Deslocamento (CCD) R$/km   3,4099 3,7846 4,3385 4,6204 5,0597

Carga e descarga (CC) R$   153,41 161,57 173,41 199,06 201,33

Perigosa (granel sólido)
Deslocamento (CCD) R$/km   3,8789 4,2536 4,8075 5,1066 5,5555

Carga e descarga (CC) R$   195,59 203,75 215,59 244,09 247,94

Perigosa (granel líquido)
Deslocamento (CCD) R$/km   3,8931 4,2678 4,8217 5,1209 5,5697

Carga e descarga (CC) R$   197,94 206,10 217,94 246,44 250,29

Perigosa (frigorificada ou aquecida)
Deslocamento (CCD) R$/km   4,5001 4,9514 5,5924 5,9139 6,4816

Carga e descarga (CC) R$   214,98 223,14 234,98 267,18 273,08

Perigosa (conteinerizada)
Deslocamento (CCD) R$/km   3,6342 4,0089 4,5628 4,8619 5,3108

Carga e descarga (CC) R$   186,08 194,24 206,08 234,58 238,43

Perigosa (carga geral)
Deslocamento (CCD) R$/km   3,6342 4,0089 4,5628 4,8619 5,3108

Carga e descarga (CC) R$   186,08 194,24 206,08 234,58 238,43

Carga Granel Pressurizada
Deslocamento (CCD) R$/km    3,7846 4,3385  5,0597

Carga e descarga (CC) R$    161,57 173,41  201,33
...........................”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

Protocolo: 986289


